
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE

PORTARIA Nº 063, DE 14 DE JULHO DE 2023.

 Ementa:  Altera as Tabelas de Cargo 
Efetivo  e  de  Gratificação  e 
Salário-Função  dos  cargos 
do Crea-PE.

O Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 
Pernambuco – Crea-PE, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe 
são conferidas pelo art. 86 do Regimento Interno deste Conselho, sem prejuízo de 
outros dispositivos que regulem a matéria.

Considerando a conveniência e a oportunidade administrativas;

Considerando o disposto na Portaria nº 147, de 31 de agosto de 2021, 
que altera a Estrutura Organizacional do Crea-PE;

Considerando  os  termos  do  Acordo  Coletivo  de  Trabalho  –  ACT 
2023/2024, firmado entre o Sindicato dos Servidores nos Conselhos e Ordens de 
Fiscalização Profissional  do Exercício  Profissional  no  Estado de Pernambuco – 
Sindicope/PE e este Conselho, para o biênio 2023/2024, com vigência de 1º de 
maio de 2023 a 30 de abril de 2024, registrado junto ao Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE) em 11/07/2023 sob o nº PE000727/2023;

Considerando o disposto na Cláusula Quarta do ACT 2023/2024, que 
dispõe sobre o reajuste salarial dos servidores do Crea-PE;

RESOLVE:

1.  Alterar a Tabela de Gratificação e Salário-Função dos cargos do 
Crea-PE;

2. Atualizar as Tabelas de Cargo Efetivo e de Gratificação e Salário-
Função dos cargos do Crea-PE, adequando-a de acordo com a Cláusula Quarta do 
ACT 2023/2024, com vigência do pagamento a partir de julho de 2023, conforme 
Anexos I e II desta Portaria;

3. Revoga-se o ANEXO 2 – TABELA DE FUNÇÃO, SALÁRIO E TIPO, 
da  Portaria  nº  147,  de  31  de  agosto  de  2021,  além de  todas  as  disposições 
contrárias;
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4. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus  efeitos  administrativos  e  financeiros  a  1º  de  maio  de  2023,  para  fins  de 
cumprimento da Cláusula Quarta do ACT 2023/2024. 

Divulgue-se e cumpra-se.

Eng. Civ. Adriano Antonio de Lucena
Presidente do Crea-PE
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ANEXO I DA PORTARIA Nº 063, DE 12 DE JUNHO DE 2023.

TABELA SALARIAL - GRUPO 1 - Nível Superior - Profissionais regulamentados pelo CONFEA
PADRÃO FAIXAS SALARIAIS

I II III IV V VI VII VIII IX X
01 9.010,28 9.307,62 9.614,77 9.932,06 10.259,82 10.598,39 10.948,14 11.309,43 11.682,64 12.068,16
02 12.466,41 12.877,81 13.302,77 13.741,76 14.195,24 14.663,69 15.147,59 15.647,46 16.163,82 16.697,23

TABELA SALARIAL - GRUPO 1A - Nível Superior - Profissionais regulamentados pelo 
CONFEA

PADRÃO FAIXAS SALARIAIS
I II III IV V VI VII VIII IX X

01 7.810,46 8.068,20 8.334,45 8.609,49 8.893,60 9.187,09 9.490,27 9.803,44 10.126,96 10.461,15
02 10.806,37 11.162,98 11.531,35 11.911,89 12.304,98 12.711,04 13.130,51 13.563,82 14.011,42 14.473,80

TABELA SALARIAL - GRUPO 2 - Nível Superior
PADRÃO FAIXAS SALARIAIS

I II III IV V VI VII VIII IX X
01 8.263,61 8.635,47 9.024,06 9.430,15 9.854,50 10.297,96 10.761,36 11.245,61 11.751,67 12.280,49
02 12.833,11 13.410,60 14.014,08 14.644,72 15.303,73 15.992,40 16.712,05 17.464,10 18.249,98 19.071,23

TABELA SALARIAL - GRUPO 3 - Técnico Nível Médio - Profissão Regulamentada
PADRÃO FAIXAS SALARIAIS

I II III IV V VI VII VIII IX X
01 3.630,76 3.794,16 3.964,89 4.143,32 4.329,76 4.524,60 4.728,21 4.940,98 5.163,31 5.395,66
02 5.638,50 5.892,23 6.157,38 6.434,46 6.724,00 7.026,58 7.342,78 7.673,21 8.018,50 8.379,33
03 8.756,40 9.150,44 9.562,21 9.992,51 10.442,17 10.912,07 11.403,11 11.916,25 12.452,49 13.012,85

TABELA SALARIAL - GRUPO 4 - Nível Médio
PADRÃO FAIXAS SALARIAIS

I II III IV V VI VII VIII IX X
01 2.788,10 2.913,54 3.044,61 3.181,62 3.324,79 3.474,41 3.630,78 3.794,16 3.964,91 4.143,32
02 4.329,79 4.524,64 4.728,25 4.941,02 5.163,31 5.395,69 5.638,50 5.892,23 6.157,38 6.434,46
03 6.724,01 7.026,59 7.342,83 7.673,26 8.018,52 8.379,35 8.756,42 9.150,46 9.562,26 9.992,56

TABELA SALARIAL - GRUPO 5 - Nível Operacional (Auxiliar de Serviços Gerais)
PADRÃO FAIXAS SALARIAIS

I II III IV V VI VII VIII IX X
01 1.276,56 1.334,00 1.394,03 1.456,77 1.522,32 1.590,82 1.662,41 1.737,22 1.815,40 1.897,10
02 1.982,47 2.071,68 2.164,90 2.262,32 2.364,13 2.470,51 2.581,69 2.697,86 2.819,27 2.946,13

Obs.: esta tabela corresponde à remuneração de carga 
horária de 30 horas semanais (conforme categoria)

TABELA SALARIAL - GRUPO 6 - Profissões Diferenciadas (Telefonista)
PADRÃO FAIXAS SALARIAIS

I II III IV V VI VII VIII IX X
01 1.702,07 1.778,66 1.858,70 1.942,35 2.029,75 2.121,09 2.216,54 2.316,28 2.420,52 2.529,44
02 2.643,26 2.762,21 2.886,53 3.016,42 3.152,16 3.294,01 3.442,24 3.597,14 3.759,01 3.928,17

Obs.: esta tabela corresponde à remuneração de carga 
horária de 30 horas semanais (conforme categoria)

TABELA SALARIAL - GRUPO 7 - Profissões Diferenciadas (Motorista)
PADRÃO FAIXAS SALARIAIS

I II III IV V VI VII VIII IX X
01 2.340,37 2.445,68 2.555,74 2.670,75 2.790,93 2.916,52 3.047,77 3.184,92 3.328,25 3.478,02
02 3.634,53 3.798,08 3.969,00 4.147,59 4.334,23 4.529,27 4.733,09 4.946,08 5.168,65 5.401,24

Obs.: esta tabela corresponde à remuneração de carga 
horária de 40 horas semanais.

TABELA SALARIAL - GRUPO 8 - Nível Superior
PADRÃO FAIXAS SALARIAIS

I II III IV V VI VII VIII IX X
01 6.197,71 6.476,59 6.768,03 7.072,59 7.390,86 7.723,45 8.071,00 8.434,20 8.813,74 9.210,36
02 9.624,82 10.057,94 10.510,55 10.983,52 11.477,78 11.994,28 12.534,02 13.098,05 13.687,47 14.303,40

TABELA SALARIAL - GRUPO 9 - Técnico de Nível Médio - Profissão Regulamentada
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PADRÃO FAIXAS SALARIAIS
I II III IV V VI VII VIII IX X

01 2.723,10 2.845,64 2.973,70 3.107,52 3.247,36 3.393,49 3.546,20 3.705,75 3.872,51 4.046,78
02 4.228,88 4.419,18 4.618,05 4.825,86 5.043,02 5.269,96 5.507,11 5.754,93 6.013,90 6.284,52
03 6.567,33 6.862,86 7.171,69 7.494,41 7.831,66 8.184,08 8.552,37 8.937,22 9.339,40 9.759,67

TABELA SALARIAL - GRUPO 10 - Nível Médio
PADRÃO FAIXAS SALARIAIS

I II III IV V VI VII VIII IX X
01 2.091,04 2.185,14 2.283,47 2.386,23 2.493,61 2.605,82 2.723,08 2.845,62 2.973,72 3.107,54
02 3.247,30 3.393,43 3.546,13 3.705,71 3.872,47 4.046,77 4.228,87 4.419,17 4.618,03 4.825,85
03 5.043,01 5.269,94 5.507,09 5.754,91 6.013,88 6.284,51 6.567,31 6.862,84 7.171,67 7.494,39

Obs.: Foi aplicado, a partir de 01/05/2023 o percentual de 5,00% de reajuste conforme Acordo Coletivo 
de Trabalho 2023/2024.

Fonte: Gerência de Gestão de Pessoas - GGP

ANEXO II DA PORTARIA Nº 063, DE 12 DE JUNHO DE 2023.
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Função Salário 
Função (R$) Tipo Gratificação

Chefe de Gabinete 13.871,24 Direção        6.935,62 
Superintendente 12.610,21 Direção        6.305,11 
Gerente 9.458,30 Chefia        4.729,15 
Secretário(a) Geral 9.458,30 Chefia        4.729,15 
Ouvidor(a) 8.197,29 Chefia        4.098,65 
Auditor(a) 8.197,29 Chefia        4.098,65 
Secretário(a) do apoio ao colegiado 8.197,29 Chefia        4.098,65 
Assessor(a) de saúde e segurança do trabalho 7.810,46 Assessoramento        3.905,23 
Coordenador(a) 5.675,23 Chefia        2.837,62 
Agente de Contratação 3.278,39 Assessoramento        3.278,39 
Assessor(a) Executivo(a) 9.458,30 Assessoramento        4.729,15 
Assessor(a) 5.675,23 Assessoramento        2.837,62 
Membro(a) SEG 3.194,08 Assessoramento        1.597,04 
Membro(a) SAC 3.194,08 Assessoramento        1.597,04 
Membro(a) CPC 2.299,73 Assessoramento        2.299,73 
ATG1 – Analista Técnico 7.810,46 Assessoramento        3.905,23 
ATG2 – Analista de Gestão 7.794,17 Assessoramento        3.897,09 
ATG3 – Assistente Técnico e de Gestão 3.897,09 Assessoramento        1.948,55 
ATG4 – Auxiliar Técnico e de Gestão 2.338,26 Assessoramento        1.169,13 
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